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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
rP) n° 0702 di> 22 rle ;~go~to da 197:1 I P) n.0 07C!\ de 2:1 rlP :HtOStl de I 97:1 

o GO\'I'rllador do TPrritório rPdera! do Amapá. I () Gc••:ernador do Territélrin f'E'df'ral do Antapé, u•:m
dn rla-1 at ri bui~i\es que !IH' 'fio c·,nft>r~das í.'m Lf'i e tenrlo 

1 em vl~ta o que ccnsta do Rádio n ° 351'75-FJ\.lr\ , 
usando das atriL•uiçiiPs quf' Ih<! são conferid·1:- t>m Lt>i. e 
ten,Jo em vista o que oonsta do Oficio n.0 H5ô, 75-GAD 

RESOLVF: 
I 

I ' ESOLVE: 

At·t J." Drslgnnr o F.n.E: hPiro JV!anoe! ARtcmlo 
Di:1~. Secnt'riu de Obr;~~ Públ l( d~>ste Tetr t 0rio, para 
\'iajAr d11 st>de de sua' atrlbuiçciP~ - :'.lacl'lp:.t- até Belém, 
c~phal do l::$t~do do Pn r.l , a fim de junto f, StJ D ·\ 1\1, 
POLO.\i\1..\Z();-.;tA e Dl\:PVi'\, tratar Cile assuntos do inlt•
rts~e dn Admini•tracão am~p:wns<'. no periodu de 2 ! a 26 
de> agosto do corrente ano. 

Art. !.0 
- Dui~nar Benedit o da Costa llragA. ~elr'-

1 t:" lo: Alhl!rto ~Iogno D:1ntas. 2.0 TenE'n!f' P::vt, CoWJsndante 

I 
(' GH t:cr. e Herúclfn Hufio dt> Que ir nz. 2.0 Tenente PM. 
1 o.~ pnt<>nt·entPs ~ Tabela de PessoAl E~pecia!i~tR Tem-
I .<rio dP Governo d~>~tP Território. pnra sob 11 presin6.ncls 

I o oricuelro. con~tltuirem a Comissiio de l nqu<hito, in-
c .bldn de apurar as cau~ag do )ncêndlo ocorr~:lo no 

Ar\. 2.u - Revogo-ias q~ di!<pn>ições l'm contrário. 
St >r dl' Fhan~·as da Prefeitura Mtmidpal dP Amapa 

Art. 2." - Re\·ogadas as d!~posi~,·ões em contrário. 

PalÁcio do .SPtentrião em 1\lacapá, 2~ de a!-losto 
Pa!ác1o do SetPntrião, em 1\}r má. 22 de agosto de 

rq-'\, 3\3 .o da República " :nn da Cl'i11çào ':lo Tl:ln itór;o F'P· 
dl'rlll do Amapil. 

Ten. Cel. lnf. Jo~l' Indio 1\Tucha<io 
Govern;Hior Substituto 

' dP 197:',. H6." d~ Repúb!lrtl e 32.0 dtt \ri:Jt;ào do Território 
F lder:l l <lu Am;Jpé. 

( ?) n° 0703 de 2l de a~osto dt !Q75 

O Governador do Território Fedt>r11l do AmapF, usan
rtn das ~ tribulções que lhe são conferi~a~ em Lei, e tendo • 
em vista o que const<1 do Ofrcio n.r 816 75-GAB 

RU:SOLVE: 

:\rt. !.0 - Df-signar nos termos dos artl~os 72 e 73 
de Lei nP 1711, de 28 de Ot.tubr~ de 19!)2. Douglas Lobato 
Lopes. Eo~enh~>iro. nivel 22-B. do Quadro de Funcionários 
do Governo deste Territ0r·io, rotualmente no exercício do 
('ar~:o em comis>ào. ~ímb.,!o :i C. de Diretor ria Di\ isão dt: 
Snviço~ Pub!!rcoJ. do Quacro acima referido. para ex••rcPr 
acumulati\·amente, em substituição. o cargo de Secretl'.rio 
d• Obros Públicas, durante o impedimento do respectivo 
titular, no p<>ríodo de 2! a 26 ele 26 de ago~t\'1 da correr••. 

Art. 2.0 - Revogada~ as disposi~·õe~ em llOntr ário. 

P;;l:'laio do Setentriêo, em Macapá. 22 de 1:1gosto dt> 
!.975 so· d11 Repúb!ic<o e :uo da Criação do Território Fede
ral do Amapá. 

Ten, CPL Inf. José Indio Ivlacltado 
Governador Substituto 

(P) n.' 0704 de 22 de l'lf{O~to de 1975 

O Governador do Território Ferlera! do Amapà, usan
do da~ 11tribui1;ões que lhe são cGnferidas em Lei, e tendo 
em vfl;ta o qu~ comta do Proct:<sso n~ !0001 75-GAB, 

RESOLVE: 

Art ! 0 - De!ignar TheodolinG das Mercês F!exa dP 
M'randa Contador. nlvel :lt-n. Bel!zio d11 Silva Sant;~n;o, 
Oficial de Administração ní\'el H-B e Antonio C'srlos Fe,·
reira Pires da Costa. Arquivista. Ol\·e! 7-A. tgdos do Quadro 
de Funcionários do Governo dl'>re Território, para se d<>s
lorarem desta Capital. a fim d11 prestarem asse$soramento a 
Prefeitura ~~nicipal à e Mazaglio no prazo de quirze ( 15 l 
clias. 

Art. 2.0 - Revogadas as dispoiiçõea em contrário. 

Palóclo do Setcmtrliio, em Macapá, 22 de agosto de 
U75, 86° da R&pública " 32q da Criação d& Territórw Fede- ; 
rei dQ Amapá. 

Ten. Cel. Inf. Josi lndio Michado 
Governador Substituto 

Arthur Aze\'edn H('nninR 
Governador 

I P) n" 0708 de 25 de agosto de Hl7:\ 

O Governador do Território fedPra! do Amap:i, uslln
do O!l!l atribuições que lhe são conferida• em Lei, 

RESOLVE· 

Conceder apoEeutadoria. dP acordo com QS artigos I~ 
e 2°. da La i n." ~ 9116. ri e 19 de J mho de 19fl!, tombinados 
com o de n." 197, l'llinea <c•, da Const.•tuição Fed!'ra!. a 
.Jciio Sampaio Je F'reit01s. ma&ncu!a numaro J.HR7 36R, no 
car~:o de Gu.·rda Territorial. F'OL-506. 111-B. do QnRdro de 
Pessoal Parte Permanente - j.:ste Território !Processo 
n umero 416/75-SEGUP). 

Pa"clo do Setent!'ião. em Macapá, 25 de a~-:osto de 
1975, 86.0 da RepúblitR e ~2 .0 da Criaçiio do Territorfo Fe· 
dera! ~o Amapá. 

A rthur AZE'\'e de~ Henning 
Go\•ernade~r 

(PJ n Q 11707 de 25 de a&o-to di> 19~5 

O Govern<~dm· do Território FNleral do Amap;~, usan
do dns Rtriburt;õe~ que lhP s~o confer idas em Lei, e tendo 
em vists o que conslll do Proce~so n." 50! '75 S O P. 

RESOLVE: 

Art. i" - Dispensar a p!'didG. na forma do art>go 
77, da Lei no 1711. d~ 2R de outubro de !952, Détcio Ramos 
Du:Jrte, E~crevente Oilti!ógrafo. nive! 1 do Quac tO ele Fun
cion·1rios de GovPrno d11ste Território, lotado na Secretar ia 
de Obras Publicas, do função gratificada s1mbolo 7-F. de 
Chefe da Seção de Expediente do Quadro acima referido, 
a partir de !.0 de sete nbro do correntP 

Art 2° - Revogndas as di~pos!çi'>Ps em c>ntrario . 

Po!r\cfo do Seti'ntrHio, em Macapa, 25 de agosto de 
1975 86'' da Repúb!icfl e 322 da c- .. ;r>1;1\o do Territorio Fede
ral do Am&pá 

Arthur Aze\ edo Henning 
Govern:ldor 
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~---------------------------------------------
As RepartiçõC' ~ Públicas 

l'errlt<'fhlil devarlo remeter 
u expcdleate 4istmado à pu. , 
llkaç:1o neate DJÁrdO (•fl
t IAI diAriamentt•, até as 
Ul·30 horas. ex-t't1to a Qb sába
do• lJIHilH}f> deverii<• fllzê-lo 
até its ll:liO ill•ras. 

A' r&n~aillll(,'Ões pettinen· 
te::; il malftta retrll utda tlOR 
"11.\'0P I e erros 011 on.ii'Ef es, 
rteverAo ••r formuladas por 
.. sr:ilo. à Seçóo 4<' Redaçlio, 
da~ ! 1)1 IS:3fl hurl'is. llO má-~ 
X!n•< 11 té 72 h g r as li! 1 ~a 
~~~tdt~ t1os órilo~ ofi<:iais. 

EXPEDIENTE 
IMPRENSA OFICIAL .... .... ..... 

r a1·/os 
DIRETOR 

de AndTade I rmf(>s 
.. .. ... .. . '* .. 

DIARJO OFICIAL 
In pn•FFo nas O!.clnas da lmpremb. 

MACAPA- T.~ AMAPA 

Anual . 
s~mestral. 

Trimestral 

ASSINATlJ RAS 

OR ori~ina1s deverão ser 
rl a til<.crafRitts e autenticado•. 
ros~u \ado.s, por qu em dQ <li - Número av ulso. 

25,01) 
12,50 
6,25 
n.;3o 

2a. pAg 

I Af' Reportlções Pt\blloaa 
clngir-~ e~Jl11) às ass\Mturu 
anua.ls r eoov11das até 23 de 

I 
tevereiro de rada ano -a à1 
illir.ladas, em qulquar época 
pelos órgAoa eompt>tenles. 

I A liin da possibllitar a 
remessa de valores ncompa
nlHidoa de rsclarecinwntcu 

I quanto à aua apltoa4AO, iloli-
eitamoa UllelD o~ interes~<ado• 

I pretarenataJmenle cheque nP 
vale postal. 

I 
Os auplrmento1 à8 t!dl

c;õu do& órg!l o& oficia is aó 

ls • fornecer ii o ao11 asr;inllnieiJ 
que as 110heltnrem no ato rta 

"H:. •asuras e emt>nda~ * • • • * * • • 
... ,cetuadas 8 " para 0 rx- «BRP SfL~A - :E_ste L' iário Oficial _é encontr adg pa;-a ieltu-

I 
usina tura. 

O funrlontlrw público le
I drral, t<'rÃ um dE'sconto dt: 

t!JO 0. Para !azer ju11 a t!le 
lerlor C]Ui 'e.r ll<' ~; 1, 0, p r e I ra no ~elao E~ ar1'-~al e Intern~c10nal d~ Imprensa. da 
anuai~ 118 auineluJn:-. pndt r- ___ CC~!' PRfSS, nc• •Bra~1Ua Imper~IJ:!_ot_; t•. __ 
<;e-ôo tomrr , f In qua!QIIff 1 Para facilitar ao~ assintw- ~ Al'f~1 ~e E-Vitar PoluçAo 

d"scontfl, t.l\l·verá prova r e1tn 
~>t'udição oo atf' dll aiblnaturs 

••pnt·a por St"l~ n 1 d'~' nu un I tee t1 vcnheaçl'lo do prazo de de coBtu;uJdade no Jtczeb1- O "usto dn ~arfa e>ir::Jipkr 
.1no validade de was bi!BiBaturaA, 1 menta <1e s jOJiltliB, d e v em atrasado dos órl(iltot• r.[j. 

A~ assloahHal! Vl'ncido~ 
nnder;ío ser BU~J.H n~a& ~pn, 
JVi~n 1 révio. 

n11 parte liupennr do enderb O~> ae;sinantes providenciar a
1 

tia!& ser11 , na venda 11\ uleo 
QO vr.o imrresos o nürnero r~sp~>c tivH ren-ova~·fi(l nom Hr.r!'II'Cida de t 'r$ P,Ol fHI da 
do talão llt regi&tro o mês t ant.ecedOncia míninw de triu-

1 

meamo aoo, e de erl$ Y.OO 
o a rH• t'Ir QIJe lindarâ . ta (30) dl11s. por a a v decorrido. 

------------------------------ ---- -- -. 
(P) n° 0709 de 25 rte &gosto dt> 1975 

O Governador do Tet-ritório Fedrrnl do Amapá, u~an
do c a~ atribuitões que lhe ~ào conferidas em Lei. e tendo 
t•m \' i~ta o que consta do Processo n.0 5Ul/75-SOP, 

RESOLVE: 

A r t 1 º - Deaignar na forma dos Artigos 145. Item I 
e Jl í ·Ja Lei n.0 17 I I. de 28 de outubro de 1952, F.zequias 
Hibt'!ro de Assis , Redator, nível 21-B. do quadro de Fun
cionar! s do Govti!rno deste Território, Jot<Jdo na Secretaria 
de Obrns P~bllcas, par11 e:xPrcer 11 função grati G!cada, 
~imbr lo 7-F. de Chefe da Seção de Expediente, do Quadro 
ncima referido, a partir de 1.0 de setembro do corrente 
ano. 

,\ rt. 2. 0 
- Revogadas as disp'lsi <;ões em contrário. 

f' nlácio do Setentri::o C'm M3rnpa, :!!i àe agosto dB 
1975 ffi9 da República e 32° da Criação do Território Fe
der<ll do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

tPJ n2 O'Tll de 25 de agosto de 1975 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do ch> atr!buiçi)es que lhe ~ão C(lnfNidas em Lei, e t e ndo 
em vi~ta o que <wnsta do Processo n° ~92 75-SOP , 

RESOLVE: 

. \ rt. 1.0 - Exonerar, a pedido. nos tE'rmos dr> art igo 
76. it,• '1 I. allnea «a». da Lei n." 1111. de 28 de outubro de 
19:12. 0 EngP José Airton dt> Almelcln . do ca rgo isoladt> de 
pruvimr nt lll em comissão. flmbolu 5-C:, de Diretor da Dlvi
'<iio ele Serviços Públicos, do Quadro de Funcionários do 
Governo deste Território, a contar de ('8 de agosto do cor
r e>nte ano. 

/\rt. 2.0 - He\·ogadss as dlsposi çÕE!s em contrário. 

Pãlácio do Setentrião, em l\laeapá, 25 de agosto de 
1945, !!li0 da República e 32.0 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

A rthur Azevedo Henning 
Governador 

(P) n.0 0713 de 25 de agosto de 1975 

O Govemodor do Território Fedual do Amapá, de 
aeordn com o artigo 12, Item III. da Lei n º 1711 . de 28 da 
outubro de 1952, e tendo em \'lsta o que consh do Pro
ces~o n. 0 492173-SOP., resol\'e, 

NOMEAR 

O Engenhe iro J o é Airton de Almoida, para exercer o 
cargo isolado de provimento em comissão, símb910 :1-C, de 

Diretor da Divisil0 de Obras e projetos do Quadro d e Fun 
clonários do Governo deste Território, a apartir de 08 de 
agosto do corrente ano. 

Palácio do Setf!ntrlão, em Macapá, 25 de agosto 
de 1975, 86° da R•públiga e 32° da Criação do Terr itório 
F'ederal ào Amapá. 

Arthur A7.evedo Henning 
Governador 

(P) n.0 071 !I de 25 de agosto de 1975 

O Govern<1d01· do Tarritório Federal do Amapá, usan
do dAs atribuiQões q ue lhe são conferidas em Lei, e tendo 
em vista 0 que conste do P r ocesso n.0 493 17!i·SOP., 

RESOLVE: 

Art. 1." - Dispensu, a pedià0, no~ terme>s do nrtlgo 
77, àa Lei n. 0 1711. de 21 d e outubro de 1952, Douglai Lo
bate Lopes, Engenheiro, nível 22-B, do Quadro de Fun
cionários do GoverRo de5le Território, lotado na Secr~:>taria 
de Obns Públicas. da funtão gr atificadA, símbolo 3- F, de 
Chefe da Seção de Obras, do Quadro acima referido, a 
contar de 08 de agosto do corrente ano. 

Art. 29 - Revogadas as disposições em contrario. 

P a lácio rlo Setentrião, em Macapá, 25 de agosto de 
1975. 86.U da República e 32.o da Criação do Terrltllrio Fe
deral do Amnpá . 

Arlhur Azevedo H enning 
Governador 

I P) n Q 11717 de 25 de agosto de 1975. 

O Govfi!rnador .do Território Federal do Amapá, de 
acQrdo com o art!go 12, item UI, da Lei nº 171 J , de 28 de 
outubro de 1952, tendo e m viata o qut! consta do Processo 
n.0 493 7&-SOP, re11olve, 

NOMEAR 

Douglas Lobatú Lope~ . ocupante do car go de ~gen
heiro, nível 22-B, do Quadro de Fu11cionários co Governe 
deste Território, lotado na Secretario de Obres Publicas. 
para exen~r o corge Isolado de provimento em comissãe, 
símbolo li-C, de Diretor da Divisão de ~fi!rviços Públicos, 
do Quadro !!cima r eferido, a partir de OB li e 11gosto do 
co:rrente ano. 

Palàcio do Seten~rião, em Macapá, 25 de agnsto de 
1175, 86.0 da Repúbliaa e 32.0 da Cria9à0 do Ter ritório Fe
deral do Amapá. 

Ar~hur Azevedo Hennhtl( 
Governatior 
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~----------------------------------------------~·--
Termo Aditi\'O 

Termo atiitivo ao <'<•ntrato parhrular rl!" Con
c,.s s~o e Explor ação de Tramporte Coletivo Urbano 
e I nterurbano no Município ele '-,c~. 'fi, T rritório 
Federal do Amapá, ce! t-t u c!n erdre a Pr~->feitura 

:\1unicrpnl de l\1acnp e •·rYJ p sa : •n.{'t 1r e Tr ans
porte Boa Esperar .;a L1mrtada. na fo ma ~tbaixo 

declarada. 

Pelo presente instr umento adHi ·' ao contrato 
de concessão e t-xplorélçiio de ~er\·icos de trans
porte L)! bano e inter.ur bbn'J no município de \1aca
!Já. Território FedP. r:aJ do !\n•apá . fi r mnrio ~ntr\" a 
PrefeituroA l\1unic~pal de Mac;.p~L rH·-te a t·" r~ I,! •'
SPntac:a pP io EngenhPirü Cleiton F;:..ueii edo c:c 
/\z<-veJo, Pre (elto Municipal. e a .,mpr.,..,a Comé r
cio e Transporte 8~:1 E..,pPr<.~n<:<! L!mharf9, r!:'pn·
sentHc a por ~eu bc:~•tante pronuaaor. o rtr. Paulo 
:VIa I tins Ramalho, ficam c.- rta~ e ajuc;larlns a c; :.e
guin!ie<; alteraçõ~s ao contrato d .. conr.r>c;c;ão antes 
referi lo. celebrado f.t 20 de rl 1 mbro de 1H73 

Clf.usula P rimeira - l\ ontratada nbn a í'E' a 
explorar ~s lirth>lS abaixo d;!>cai minadas: 

a1 Macapá-Santana-Fnlendir~ha-1\Tacapa - 1 (um\ 
\' "' ÍCU]o; 

bl VJacatJá-FalenrlHthrt S~•1 <ma 1~acapú 2 
(dois) \·~ículo~; 

l Pc:coval - 1 (um) \'PiCUir · 

dl Bucitizal - 1 (um) wículo; 
e) Circular - 1 (um) veículn: 
f) Porto Grande-Mecapú I (um) veí.:ulo. 

g) Ferreira Gnmes-1\'Iacapá -

Parágrafo Ünico . As llnhas 
f e _g devP rão ser explorad~s 

!>de Ir bro de 1975. 

1 (um) veir'nlo. 

referidas na!' l~>tra~ 

a partir de 30 de 

Cli!Usu la SE>gunda - F i c a m e x c I u í das 
do co:1t rato de concessão e ex p 1 o r n ç ã o as 
linha~ Perpétuo Socorre•. Jesus de J\e,aré. Tr.:!m E' 

Be irol. podendo por comeguintt:> a Prefeitura, de 
acordo com 0 artigo primeir0 ria Lei n.1

' 013/ 73 . 
C B- PMM, promovt:r licita ção para as suas explora
ções por terceiro. 

Pa rágrafo Único - J\s linhas definidas nJs 
lE>tras a. c, d e e pociPrOO ser <' bjeto de li<.:it ação 
por parte do Município, a qualque r te!T'po, assegL• 
rado i1 empresa o r:!ir eito etc rerr.over os veículos 
que operam nas citadas linh&s para as lill1has re
mane ~centes , bf'm como o de parti cipar da nova 
conoorrência. 

Clé'l usula Terceira - Fioa alterado o pra?o de 
conee~são e exploração previsto na clflusu la li do 
conbr ato originil rio, que pas~a a se r ele 3 (três) 
anos . cont ados de ~O de dezembro de 1973 à 19 
de dez~mbro de 1H76. 

Cláusula Quarta - Ficam mantida~ todas ao; 
disposições do contrato aditado que não conflitem, 
expres~o ~u implicitamente , com 0s rhspositivo~ 
do presPnte term o adith·o, pelo que coutlnuariio a 
gerar os efeitos legai s. 

~1acapá (AP). 22 de agosto de 1975. 

Cleiton Figueiredo 
Prefeibn 1\Iunicipal 

de Azevedo 
de Macapá 

Paulo Martins Ram alho 
(;omércio e Transporte Boa Esperança Limitada 

Testemunhas: Ilegíveis 

Convi'nio qu"' ce lf bram n l\1ini~tL·rio dn 
:l. !!r;cultura e a Associação de Crédito e 
A- l~.ênl'ia f!ural do TP.rrité:rio Federal 
h /', ""'~;-"\ , p:na :.dec·ão, TrFinamento e 
:\~ ~i~tênc1a 'J l 'nk., de Ag rk ulto res Co
oprrados e Difusão do uso de Sfmente~ 
fi'>caliladas. 

Au~ 31 dia~ rln mi's de julho rlo ano de mil 
nn\'eCt'ntos E' SPtPnta e smco. o :\Tin~stério dn t\gr i
r.uHura, rlr r q\'Hnt,., ct~r.ominado l\IINISTERJO, re
pr ·~<=.-ntad'l pt•:n :-; ·u TitulBr. Profess0r AI~·ssnn Pau 
i i 1eiiJ , e H As~,;cial;no de Credito e Asststência Rural 
C\l t\m~pá, Õc lél\'n l.f· clHnmir,sda ACAR. r1 pntsen
ta'ia pt:lo seu Títul~r. DPutnr ,J, rg Zimrn,.rrnamm, 
r• :;oh·"'r:'m erlebr ar o prF:::ent1· C••n\·ênio. p::.ra exe
< t ':iio dn Pr• l.J to V -· ~;xtf:'n~ào Hur ai, do Plano 
!\' 1t:lf>n;il dt- ~>t'nHnt"'" PL-\N:\SEi\T, mrdiante 
a , c lá t:>l!l:Js e condtcç·'i,.,s s':'gu·ntt-s: 

Cl3u~ula Pr im ira - Do Gbi~li\'0. 

Objetiva o pre-:t>nte Convênio & selec.;ão e trei
n· 'l'lt:>rtto de agt tcul to r<> s cooperFlr~~~~ . produtr r ~ dt
s n r t 1• s fi~ra.liz!làa~. t> a difu~ão . no meiO Rural , 

us > rJ ~ -.em'•ntes fiscal•z das. ::om apoin ao pro-
g m<t de prorluçÃc) de ~emente:s 

C l .Ju~ula Segundél - Das Obrigações dR~ Par-
te .;. 

I - Do M J NISTU~JO 

a) cder. a ACAR, fJbst> r vada a Portaria nº 0-l, 
dt> I 7 d.: j·mtiro de Hl75. do Chefe do !;abinet"' 
do ;\Iinistr o. publicada no Diário Oficial da União 
íl~> 14 de fpFereiro de 1975, os segumtes bens: 1 
(um) Vt·tculo. l (um, gra\(adc•r e letrônico para sten
cit, 1 (um) pn.jf'tor de diafi lmf-.·, 1 (um8) tela de 
proje:çãn, 1 (um) ampl ificador. 2 (d uas ) caixas ele 
som, I (um) toca fita . :.. (dois) pulvHizadores cos
tais motorizados. l (um) epidi o~<"Ópio e 1 (u ma) 
máquina fotngrafica, nlll \'alor t0tnl de C r$ 91.600,00 
(novtnta e um mil e s~bcentos cnrLeiros); 

b) con<:orrer, neste Exeroício. rom a importân
cia d .. Cr$ 80.3()0 00 (oitFnta mil e t r t- 7ent<s cr u
u JrO"i) à conta do~ recursos PIN- 2H05.Un41803.136 
- Plano Naciona l de SPmentes, f:lemento de Des
pE'sa 4.1.2.0 - Serviços em Regime de Program a
ção EsptCial: 

c) acompanhar e flsc&lizar à execução deste 
Convénio, r espect iv<:mf'IttP, atr &v('~ do::; Grupos Exe
cutivos de P rodução Veg~:tal GEPV e de Execução 
Financeira - GEF, da DEMA AP; 

d) alocar, r-ara os Pxe rcicics subsequentes, r.e 
cnrsos f inacceiros para continuiJLJri · das atividades 
deste convênio, celfbnmdcd!P, pa1 a tanto, Ter mos 
Aditivos. 

1I - Da AC'AR 

a) executar as atividades pre\'i!'tf's na Clau su
la Prirrei ra, ob.Jetlvanbo ~elecic.nai treinH e pt es
tar assistÊ'm 1a técnka a ()0 (ses~E'l' t a) agnrultures 
para produção de serr>Rntes tiso•lizadns de: arroz 
(1 O ton. ). milho (5 tt n ) e feiJãO (:3 íon ) bem como 
instalar 3 (três) c&mpos de dem0nstr~çâ o com as 
cultura" de arroz. milho e fei,1ão: 

b) aprl:'sentar, il D~~M '\ AP. Plano tJ.. -\plif"a
ção dos recur~os aludidr)S na l• t 1 a b item I, d<><;ta 
Cláu:.ula, bem como os dE'monstr at H'S fmanceiros, 
referidos na Inst ru ção IGF n:<> 02. de 15 de fel'~
reiro de 1974: 
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<') prestar ., rnio, em L>! r mos d<> rtcu rscs hu-
mH :Iv e matE:-J 1 i,.. nec•~~clliLs ac. b m r:lesen\''.llvi
m~nt' deste { onvt;nio 

fl·m'lgrafo f:n ico -- f\. liberação dos recursos 
f h· • ' f iros mf•ncionodí lE-tra b, it~rr. I d~~ta 

c·í.usu la, sení fo-tivada prla IGF :1 AC \R. a tra
vés da DF.MA ~p .de uma só vez, após a publioe ção 
d - ... • instrum~nto nr> f'j; rio OHr·i:,l rla União, 
oh.;r· \ ' ·l da a cit~r!a Im:1rtJt;ào IGF nP 02. de 15 de 
f vu iro de HlH. 

r' l'l.umla TercPira -- O prest-ntf' Convênio st>
l á .,, 'Jl icado no Diário Oficial rla Ur í: o e terá \'Í

LCne para o p"tiodo de 1!175/79, p Hiendo ser al
t r ' Ir•. atRavés de THmo Aditi\·P. b m como res
C l 1 i; o. de comum acorc!o E'fltre a~ partes. ou. uni
i:H.'"íh1'11ente, por icad1rnplt>m•·nto ele q u a i squt-r de 
su s c· ·) usulas e cond ições. 

P. rágrafo Ünico 
A CA l1 as despesas com a 
nPntr. 

CorrerAt> à conta dn 
publkação de--te i '1stru 

f'•f.HJsula Quarta - F'ira c>l· itCl o F'<~ro rla ci
ri~-rl~ le Maca pá , T er rit6rio Ft>dPr al elo Ama pá, pa
ta '!i r m ir as dúvida5. por\'tntura susc itf àas na 
~x<><·t: .{i o deste Con vênia. 

". para iirmeza e vuli·'adP do gu"' p"!las par
t oe; f 1 pactuado, firmc.u-se estc:: instrumf'nto, t:m 
~ (rl1! ~ vias de igmd t~>or. nR prP<>"nç~ das t<:slle
munh1<:, que lélmbém, o ~ubscrt:'vt-m. 

Al~·sso•.1 P n uli rPI!i 
)Jinistro de Estado da Agricultura 

Jorg Zimmermamm 
SecrF"t i rio Executivo da Associação de Crédito e 

Assistência Rui' al d o .\ma pá 

T<'ste muohtts: 

Hugo de Almeida 

Francisco Evandro Pane ir a 

P octer .Tudidário 
Jus\iça dos Territórios 

Território Federill do Amapá 

,Ju ízo de DiTei/o da C'onzarra de Jfnrapá 
Ed ital dP Citalj'ào, com o prazo d e 15 d!ns, na forma abaixo: 

O Doutor José Clemenceau Pealros" Maia -MM .. Juiz 
dP Din ito d11 Com11rca de Macnptl. cnpital do Trrritório 
Fedr1 al do Amapá. na forma da lei, etc . .. 

F'::~z aaber a todo& os JUe o pre~ente Edita l com pra- ' 
zo de 1!\ dias virem, ou del e tivwrt?rn cronhecimento. que 
1wst0 J t1 ízo corre st>us trâo5mites um r rore~~o em que é 
:Jeuondf' Mílton iVIenrionça da Silva. vulgo •Lilico Mendon-
ça , L.r:Jsileiro, ca ario. marítim o, comn inc iA'I·so no art. 334 
r 'c o art. 25, ambn~ do C. Penal, t> c.e ainda com o art 
5''. <~line a C da citada Lei nv 4.n9di5. 

~. como tenha o Oficia l de .Justiça deste .Jutzo certi
fira.:lr. não o haver enaontrado nt>sta Comarca. n:do sendo 
pos,;p., l cit;í-Jo pe~soalmente. cita-o pelo prPsente a com
p!1re c<" r nt>ste Juizo, no edifício rio fi'orum desta Comarc~. 
sito a Avenida ,\m;!r.ona~. n.0 26, e:<qufna com a Rua Cel. 
Corirlano J uca, nesta cidade, do dia às horas, a 
fim dl' se 1· Interrogado, promover sua õefesa e ser notifi
cado dos ul~erieres t ermos do proce~so. a que deverá com
plr<'Cer. sob pena d e reve lia . P ara conhecimPnto de todos 
1t pas~ado o J:>resente Edital , cuja :la. via ficará afixada no 
luga r de c•stume. Dado e passado n esta l'idadt>, aos dezoito 
dias ctn m&s de a~:osto do a no de hum mil, novecentos e 
~etent · e cinco. !Ju, Nino J esu~ Aranha Nunes. escrivão 
em e xtt r<liclo, sub!crevi. 

J 0 1t Clemenciau Pedrwia Mala 1 
,Juiz (1!': Direito 

Junta de Conciliaçãc e Ju]~Pmento de Macapá 

Eoltal de €itação pt.u prozo df' 10 diai 

Pelo pr.:sentP. Edit:'ll fi ra Citada F . C. Almeida. atual
mente em luga r incerto e ncio sabl~o r"clamada nos autos 
do procesoo n.0 R36/75, em (]Ue lmcro Nogueira 1\lMcjues é 
reclamn nt• , a p:;j~J r ou garantir a '.wcuÇéo, em 4B hor a s, 
sob peR~ de penbor<1. a quantia d e Cr~ 200,00 (du7e n\ os 
cru7eico~J. ncs st> "~lintes termos do acordo celebrado nos 
aut•·s do !lll ncion::do proce~so. . . A reclamada F. C Al
meida pa~a ao r eclamante, a importância de Cr$ 200,00 (ctu
ZPntos cruzeiros!, ficando estipulad0 que esta J un ta r ever
terá um ofício à emprRsa Brasílla Obras Públicas para que 
e~t'l efetue o pag~mento por conta de F. C. Almeida. como 
dedução dt> SPU crérilto naquela em presa .. » 

Ca~n ni;o pague nem garanta 3 execução ser lhP-ão 
p 2nho rndlis t•n•os bt>ns qua ntos bastem para integral paga
l,·ento dt1 rllvida. 

Secret<o ri a da .J C.J dP Macap<'l, 15 de agosto dA 1975. 
E.1, ManoPI Viei1-a Ji':,çanha Enc. da Set,ão de Execução 
l ' Al-112.3, datilofrufei. Eu, Euton Ramos Diretor de 9!?cr&
~ tria . subscre vi 

Adauto CerQUPira Santos 
.Tulz Sub~tltuto na Presidência da JÇJ IMacapá, 

Comissão ,..~e Licitaçõe!l 
G.T.F.A. 

Aviso d e Edital 

De fJ r <:' e m do F.:-.m0 . Sr Governadnr do Território 
F •>deral c'<' A ·nr:pi ~v ioso às f'rmas lnterPs;;adas. qu~ acha-~e 
B•lerta a llc~laci.o dP Tomaria àe Preço n ° 11 75 - CL, des
tharlo a cotação de preço;; parn fornecimento ao Go\·emo 
do T erritório Federal do Amapá de gêneros a limentícios 
em geral (~ereais e enlatados!. durante o 4Q Trimestre IQi'!i. 

A licitõ~dio SN'á r<' a liz;,da no dia li de setembro de 
I ~75. as I G (dez) horas, na sala de r euniões da Comls>ão de 
de Lidtação em Mucapõi. 

O Erl ital, e specificações e demai• esclarecimentos 
r PfPr enteQ à Tomada de Preços eRcontram-~e à dis posição 
d ~s tnteressados na sede da Divisão de Administração da 
SAF. n esta cidade e na Repre~entação do GTFA em Belém, 
a A\· . Presidente Vargas. 158, Bala 1.103, lI" andar. 

Macnpá, 26 de a«osto de 1.97:1. 

DL Antonio Cabral da Castro 
Presidenta da CPL 

Santos Futebol Clube 
Fundado em li de Maio de !973 

ESTATUTOS 
(Continuação do núme1·o 11nter íor) 

§ 4.0 - Ser<\ autnmaticamente destituído do Consf lho 
D~>lii>Prutivo, (o componente que deixil r de comparPcel <1 

três (3j rf' nnJÕPs ord inárias ou ~inc'l (5) ext.raonllnérias 
conserutivns, sem npresen\ar n tc ti vo justific::.vel, a juizv dos 
d !-mais con~elhel ros. 

,\r\. 23° - Nos llmitf's legais a estatutürios, compete 
ao Cono;~lho Deliberativo: 

a) -·- eleger os membros da DirEtoria; 
bl - re\•er e r eformar os presentf's Estatutos: 
e 1 - citar normas r egimenta is a o clube, Hndo estas 

submetidas a As~emb!éf-1 Gera l: 
d) autor'Zil' contas, hipotecar ou allenar bens do 

fund e social do clubE'l; e 
e) - Destituir o m andato de quAlquer me mbro da 

Diretoria designando imediatamente o s~u sub~'ituto. 
Da Diretoria 

Art. 24º - A diretoPia do Santos Futebol Clube. é 
composta de dez (10) membro~. eleit0s pttlo Comelho De
liber ativo com o mandato de doli (2) anos, que cxeu~erão 
suas funçôlls nos seguintes C'8rgos; 

a) - 1 Pre111donte 
hl - 1 Vice-Pres idente 
c) - I 1.0 S!"crotário 
d) - 1 2.0 Secretário 
e) - I 1.0 Tesoureiro 
f1 - I 2.0 TesoureirQ 
g) - I Dirs tor ~ocia l 
h ! - l Diretor de Eiporte 
I) - I Direter de Publlcida•e 
j ) - 1 Diretor de Patrlmõnio 

(Continua no próximo número) 


	

